
ESTADO DO CEARA 

— 	Câmara Municipal de Nova Russas 
"EM DEFESA DA CIDADANIA 

LEI NQ 401 de 08 de julho de 1997 

Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentarias e aL outras 

provid.ancias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE,, 3m, MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuições legais., 

Paço saber que a caifan Municipal de Nova Russas a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam estabelecidas nos termos desta Lei 

as diretrizes gerais orçamentárias do Município de Nova Russas para 

o exercício financeiro de 1998. 

Art. 22 - O Orçamento Gemi do Município abrangera" 

os poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades da 

administração direta e indireta. 

Art. 32 - A Lei de Orçamento conterá a discrimina-' 

ço da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econ6mico 

rfinatceira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os prin-

cípios de unidade, universalidade e anualidade, constando de: 

Projeto de Lei; 

Quadro demonstrativo da receita; 

Quadro discriminado das dotações por &rgos de Go-

verno e da administração;. 

Art. 42 - O Município poderá conceder ajuda financ2i 

ra a entidades, associaçies, clubes de esportes e sociais, desde que 

os mesmos no tenham fins lucrativos e que apresentem Estatutos devj, 

damente registrados em cart6rio de Registro de Documentos ou pub1ic, 

dos no.Di&io Oficial. 

Art. 52 - g0  vedados: a realização ou assunço de 
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obrigações diretas que excedam os crkitos orçament&ios ou adicio-

nais, 
Art. 62 - O Chefe do Poder Executivo, poderá conceder 

ajuda a t{tu.lo de SI]'BVENÇXO SOCIAL, a entidades que prestem rélevaa 

tes serviços & coletividade e que não contenham fins lucrativos em 

seus objetivos. 
Art. 72 - Na forra do Artigo 38 9  Is Disposições 	' 

Transitórias da Constituição Federal, o Município não poderá' exce-' 

der a 60% (sessenta por cento) dos gastos com PESSOAIS, das respectj 

vas receitas correntes. 

Art. 82 - O Município é obrigado, anualmente, a aplj 

car nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resul-' 

tante de impostos, compreendida e proveniente de transferncias, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, consoante determinação da 

Constituição Federal, no seu Art. 212. 

Art. 92 - O Poder Executivo poderá assinar convnios 

com outras esferas do governo, inclusive, entidades e organismos, $ 

para atendimento de serviços básicos e conjugação de esforços vi-

sando u melhor prestação de serviços & comunidade. 

Art. lQ. - Fica determinado que as entidades, &rgãos 

ou qualquer segmento que receba recursos municipais, deverão apre-' 

sentar prestações de contas dos valores recebidos no exercício, até 

o dia 31 de janeiro do exercício subseque te, contendo dentre outros 

os seguintes elementos: 

Relatório consubstanciado dos gastos realizados; 

Balancete financeiro. 
- 

Paragrafo unico - As entidades que não apresentarem' 

suas prestações de contas no prazo do Artigo acima, ficam autoti-

camente impedidas de receber novos recursos, até que cumpram com e 

ta obrigação, ficando a critSrio do Chefe do Poder Executivo, a av, 

liação que asbar conveniente com relação a novos repasses. 
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Art. llt - O orçamento anual, obedecera a estrutura orga-

nizacional devidamente aprovada pelo Legislativo e terá seus centro-' 

lés realizados com base na Lei n2 4320/64, com contabilidade pelo m4- 

todo das partidas dobradas na for. do Artigo 86 da referida Lei. 

Art. 12 - As operaç6es de crédito por antecipação de Re-

ceita realizadas no exercício, deverão ser integralmente quitadas at 

o dia 31 de janeiro do exercício subsequente. 

Art. 13- - Os créditos adicionais poderio ser abertos a 

qualquer época do exercício, sendo os especiais, atra'ds de autoriza-

ção legislativa e os suplementares por DECRETO, até o limite da desps 

sã finda na Lei Orçamentria. 

Art. 14- - No Projeto de Lei Orçamentaria, as receitas e 

as despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em junho de 1997. 

Art. 15- - Não poderio ser fixadas despesas sem que este-

jam definidas as fontes de recursos destinadas aos seus custeios. 

Art. 16: - Na programação de Investimentos da administra-

ção Municipal, serão observadas as seguintes regras: 

1 - Os projetos em fase de execução terão prefei4ncia so-

bre os novos projetos, e 

II - Não poderio ser programados novos projetos que não 

constam nesta Lei. 

Art. 17 - Os orçamentos Piscais e Seguridade Social devs 

tio definir os objetivos e metas da administração Municipal para o 

exercício de 1998,  obedecendo as prioridades definidas nesta Lei. 

Art. 18. - As receitas pr6prias do Município, somente po-

derão ser programadas param atender despesas de investimentos e invel 

s6es financeiras depois de atender integralmente suas necessidades rs 

lati-vas a custeio .eoperacional, inclusive pagamento de pessoal e enca 

gos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização 

da dívida, se for o caso. 

Art. 19. - O Orçamento da Seguridade Social, compreenderá 
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as dotações destinadas a atender as ações nas &eas de saj7de, sanei 

mento, previdência e ação social. 

Art. 20. - O Município poder efetuar a transposição, 

o renejamento ou a transferência de recursos de a categoria de 

programação para outra, de um Srgão para outro ou de um elemento de 

despesa para outro, dentro da execução orçaixient&ria. 

Art. 21. - A arrecadação de tributos municipais, fi-

ca: 	subordinada aos ditames do Código Tribut&io Municipal e de- 

is Leis Municipais, com embasamento na Legislação Federal Vigente. 

Art. 22. - Nenhum tributo poderá ser arrecadado sem 

que contenha disciplinamento expresso em Lei. 

Art. 

precedida de autor 

Art. 

gorar no exercicio 

Art. 

23.- A isenção, anistia, remissão, deverá ser 

tzação legislativa. 

24. - Nenhum imposto deverá ser criado, para vi 

da autorização legislativa correspondente. 
e 

25.
 

- A despesa devera 	identificada dentificada atrave
es 

de programa, subprogra, projetos e atividades. 

PARÁGRAFO itwico - O detalhamento da despesa dever ' 

conter seu disciplinamento a nível de ETflENTO da DESPESA, sendo 

facultado a utilização de SUBELflRRNTO, para efeito de classifica-' 

ção da despesa orçament&ia. 

Art. 26. - O Poder Executivo deverá escaminhar 	a 

Proposta Orçamenria até o dia 19 de novembro para vigorar no exe 

cício seguinte. 
Art. 27. - A CLn Municipal, deverá apreciar 	e 

aprovar a proposta orçamentA-ia at€ o dia 30 de novembro. 

§ 12 - Caso não seja até'o termino do período legis-

lativo, A Câmara Municipal será, de imediato, convocada por seu Prs 

sidente para, no prazo de cinco (5) dias, aprovar o Projeto; 

§ 22 - Caso não seja adotado o procedimento constan-

te do parágrafo anterior, o Projeto fica considerado como aprovado, 
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devendo a 3m. Prefeita sancionL-lo, no prazo iwprorrog've1 de 10 

(dez) dias. 

Art. 28. - Esta Lei entra es vigor nesta data, revo-

gadas as disposiçes em contr€rio. 

PAÇO LJniCIPÂI JOSÉ DE SCXJSL ALVES, em 08 de julho ' 

de 1997. 

Prefeita Muni  cipa]. 
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